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RESOLUÇÃO Nº 14/2016 – CMAS, de 06 de dezembro de 2016.

Súmula: Aprova as alterações e a nova proposta do Regimento  

Interno do Conselho Municipal de Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as 

Leis  Federais  nº.  8.742/93  e  Lei  12.435/11  e  Lei  Municipal  nº.  2.314/94  com  as 

alterações introduzidas pela Lei Municipal nº 3742 de 02 de Dezembro de 2016.

Considerando, as deliberações na 22ª Reunião Ordinária deste conselho realizada no dia 

06 de dezembro de 2016.

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar  as  Alterações  propostas  para  a  nova  redação  do  Regimento 

Interno do Conselho Municipal de Assistência Social de Itararé;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser encaminhada 

ao Poder Executivo para aprovação por Decreto Municipal e ser publicada.

Itararé/SP, 06 de Dezembro de 2016.

Luciana Perucio Silva de Oliveira
Presidente do CMAS de Itararé

“Assistência social, direito do cidadão e dever do Estado”.
LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993.
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